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23 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

24 — Os candidatos admitidos e os candidatos aprovados em cada 
método de seleção serão convocados, através de notificação do dia, hora 
e local para realização dos métodos de seleção, nos termos previstos 
no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do 
mesmo diploma legal.

25 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Isabel Maria Paraíso Faria Lopes, Diretora dos Serviços 

Académicos do IPLeiria;
Vogais efetivos:
1.º Vogal: Lucinda Carreira Pereira, Técnico Superior da Direção de 

Serviços Académicos do IPLeiria;
2.º Vogal: Ana Lúcia Lopes Duarte, Técnico Superior do Gabinete de 

Avaliação e Qualidade, do IPLeiria;

Vogais suplentes:
1.º Vogal: Sofia Alexandra Ferreira da Conceição e Sousa, Técnico 

Superior da DSPDE do IPLeiria;
2.º Vogal: Márcio Filipe Rainho Duarte, Técnico Superior da DSRH 

do IPLeiria.

26 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril os candidatos têm acesso às atas do júri, 
sempre que o solicitarem.

27 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

28 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

29 — Notificação dos candidatos — de acordo com o preceituado no 
n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, para realização 
da audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

30 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação, do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, por uma das formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 
do artigo 30.º do mesmo diploma legal.

31 — Após a aplicação dos métodos de seleção, o projeto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é -lhes notificada por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, alterada e republicada pela portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril para efeitos de realização de audiência dos interessados, 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo e do n.º 1 do 
artigo 36.º da referida Portaria.

32 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
a lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, 
é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada nos Serviços 
Centrais do IPLeiria e disponibilizada na sua página eletrónica, em 
www.ipleiria.pt.

33 — Igualdade de Oportunidades: em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa “a Administração Pú-
blica, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

34 — Quota de emprego: De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de 
candidatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, o respetivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma mencionado.

35 — Publicitação do Aviso: nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril o presente aviso será 
publicitado na Bolsa de Emprego Público no sítio www.bep.gov.pt, no 
1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, por extrato 
na página eletrónica do IPLeiria, e, no prazo máximo de 3 dias úteis 

contados da data da publicação no Diário da República, num jornal de 
expansão nacional.

19 de fevereiro de 2016. — O Presidente, em exercício, João Paulo 
dos Santos Marques.

209369541 

 Deliberação n.º 243/2016

Delegação de competências
Considerando:
a) A necessidade de assegurar a gestão corrente do Instituto Politécnico 

de Leiria no final do presente ano, nomeadamente as autorizações de 
pagamento devidas no âmbito do encerramento da gerência de 2015; 
assim como,

b) A necessidade de providenciar, no primeiro dia útil do ano de 2016, 
as autorizações devidas aos processos de aquisição de bens e serviços 
cujas despesas transitam para a gerência seguinte;

c) O disposto no artigo 51.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de 
Leiria, homologados pelo Despacho Normativo n.º 35/2008, inserido 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 139, de 21 de julho de 2008, 
retificado pela Retificação n.º 1826/2008, inserida no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 156, de 13 de agosto de 2008, e no artigo 25.º da Lei 
n.º 54/90, de 5 de setembro;

d) A previsão do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;
e) A previsão do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos 

(CCP);
f) O disposto no artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de 

julho;
g) As normas constantes dos artigos 44.º a 50.º do Novo Código do 

Procedimento Administrativo;

O Conselho de Gestão do Instituto Politécnico de Leiria, reunido em 
17 de dezembro de 2015, deliberou delegar no Presidente, Professor 
Nuno André Oliveira Mangas Pereira, no período de 21 a 24 de dezembro 
de 2015 e no dia 4 de janeiro de 2016 e no Vice -Presidente, Professor 
João Paulo dos Santos Marques, no período de 28 a 31 de dezembro de 
2015, a competência para autorizar despesas e pagamentos até ao limite 
legalmente atribuído ao Conselho de Gestão.

A presente deliberação produz efeitos desde a data da sua assina-
tura.

17 de dezembro de 2015. — O Presidente, Nuno André Oliveira 
Mangas Pereira. — O Vice -Presidente, João Paulo dos Santos Mar-
ques. — A Vice -Presidente, Rita Alexandra Cainço Dias Cadima. — 
A Administradora, Eugénia Maria Lucas Ribeiro. — O Administrador 
dos SAS, Miguel Júlio Teixeira Guerreiro Jerónimo.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Regulamento n.º 204/2016
Por força do disposto no n.º 1 do artigo 75.º da Lei geral do Trabalho 

em Funções Públicas (Lei n.º 35/2014 de 20 de junho) o Instituto Po-
litécnico de Lisboa (IPL) enquanto empregador público deve elaborar 
regulamentos internos contendo normas de organização e disciplina 
do trabalho.

Considerando, por um lado, que os regulamentos atualmente em vigor 
no IPL, aplicáveis nos Serviços da Presidência e nas Unidades Orgânicas 
envolvidas, carecem de adequação às novas regras aprovadas nos últimos 
tempos, quer pela Lei Geral do Trabalho em funções Públicas quer por 
legislação avulsa e, por outro, que, no âmbito da adoção pelo Instituto 
de uma nova aplicação informática na área da gestão dos recursos 
humanos, o que obrigou a uma harmonização de procedimentos face 
à introdução de novos meios tecnológicos de controlo da assiduidade 
e pontualidade, necessário se tornou proceder à revisão das normas 
que vinham sendo aplicáveis, e consequentemente à elaboração de um 
novo regulamento.

Assim, ao abrigo das competências conferidas pela alínea o) do n.º 1 
do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007 de 10 de setembro e alínea o) do n.º 1 
do artigo 26 dos estatutos do IPL, ouvidos os trabalhadores e respetivas 
estruturas sindicais no decurso da consulta publica realizada nos termos 
da lei, aprovo o regulamento interno de duração e organização do trabalho 
em anexo ao presente despacho do qual faz parte integrante.

13 de janeiro de 2016. — O Presidente do IPL, Professor Doutor Luís 
Manuel Vicente Ferreira.


